INDICAÇÃO Nº     387         , DE 2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a inclusão do Município de VISTA ALEGRE DO ALTO no Programa de Recuperação de Pontos (Trechos) Críticos de Estradas Vicinais da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

JUSTIFICATIVA

O Município de Vista Alegre do Alto, depende de suas estradas vicinais para o escoamento de da safra agrícola produzida na sua zona rural e também para a interligação com outras cidades da região, estradas estas que encontram-se em péssimas condições de uso, o que vem trazendo sérios prejuízos a todos os que delas fazem uso, fazendo com que percursos de pequenos trechos sejam feitos em tempo muito acima do normal para que os veículos não sofram danos materiais, assim as estradas abaixo descritas necessitam de urgentes reparos para que possam ter plenas condições de uso.

Estrada do Sitio Queiroz (1 km)

Estrada do Bairro Bahia (2 km)

Estrada do Bairro Barreirinho (1 km)

Estrada Intermunicipal (via de acesso de  3 km)

Estrada do Bairro Ponte Alta ( 2 km)

SALA DAS SESSÕES, em                                  de 2002.

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM

Líder do PARTIDO VERDE
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